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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N.º 140/2020 

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em
Sessão Administrativa, por videoconferência, via "G oogle Meet",
realizada em 12/11/2020 , sob a Presidência de Sua Excelência o Senhor
Desembargador WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, com a presença de
Representante da Procuradoria Regional do Trabalho,  Sua Excelência a
Senhora Procuradora MYLLENA FORMIGA CAVALCANTE DE ALENCAR MEDEIROS,
presentes Suas Excelências os Senhores Desembargado res LEONARDO JOSÉ
VIDERES TRAJANO, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILV A, EDVALDO DE
ANDRADE, PAULO AMÉRICO MAIA DE VASCONCELOS FILHO, CARLOS COELHO DE
MIRANDA FREIRE, UBIRATAN MOREIRA DELGADO e EDUARDO SERGIO DE ALMEIDA,
resolveu , por unanimidade de votos, referendar o ATO TRT CG P n.º
154/2020 (publicado em 21.10.2020 – DA_e), que, "ad  referendum",
concedeu aposentadoria voluntária ao servidor ROBER TSON EUGÊNIO
PEREIRA DE MELO, matrícula n.º 210.088.690, no carg o efetivo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, classe “C”, p adrão 13, com
proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emend a Constitucional
n.º 47/2005, acrescido do percentual de 24% (vinte e quatro por cento)
de gratificação adicional por tempo de serviço (anu ênio), consoante o
disposto no art. 67 da Lei n.º 8.112/90 (redação or iginal), art. 6º da
Lei n.º 9.624/98 e art. 15, inciso II, da MP n.º 22 25-45/2001, da
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI, decorrente da
incorporação de 3/5 (três quintos) do cargo em comi ssão de Assessor de
Juiz - CJ-03 e 2/5 (dois quintos) do cargo em comis são de Secretário
do Tribunal Pleno - CJ-04, de acordo com o art. 62 da Lei n.º 8.112/90
e art. 3º da Lei n.º 8.911/94 c/c o art. 62-A da Le i n.º 8.112/90
(incluído pela MP n.º 2.225-45/2001), e do Adiciona l de Qualificação –
AQ, decorrente de conclusão de curso de pós-graduaç ão em nível de
especialização (arts. 14 e 15, III, da Lei n.º 11.4 16/2016), com
efeitos a contar de 20 de março de 2017, data da vi gência do primeiro
ato de concessão de aposentadoria (ATO TRT GP N.º 1 03/2017), que o C.
TCU considerou ilegal e negou registro.

Observação:  ausentes, justificadamente, os Desembargadores Ana  Maria
Ferreira Madruga e Thiago de Oliveira Andrade. Já o  Desembargador
Leonardo José Videres Trajano participou da sessão,  em gozo de férias,
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na forma regimental.

MARCELO TEIXEIRA CORRÊA DE OLIVEIRA
Secretário Geral Judiciário

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
O
 
S
E
R
V
I
D
O
R
 
M
A
R
C
E
L
O
 
T
E
I
X
E
I
R
A
 
C
O
R
R
Ê
A
 
D
E
 
O
L
I
V
E
I
R
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
0
1
/
1
2
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
3
:
2
7
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
A
4
6
7
D
C
5
9
7
4
.
8
1
1
7
C
B
B
0
C
F
.
6
B
C
F
1
0
B
7
C
6
.
2
1
0
E
E
3
2
6
7
5

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt13.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1365400.2020.000.60581 Seq. 37 -  p. 2 de 2


